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Secretaria Leaigiaiivã

Manifesta votos de louvor e aplauso aos
músicos e profissionais da música e
projetos culturais de Brasília e do Brasil.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com base no art. 144 de seu Regimento Interno da Câmara Legislativa.
proponho que esta Casa de Leis manifeste votos de Louvor e Aplauso aos
músicos, profissionais da música e projetos culturais, em especial às seguintes
personalidades:
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JUSTIFICAÇÃO

Os profissionais da música de Brasília e do Brasil cumprem papel primordial
ao nos brindar com criações que tornam nosso dia-a-dia mais prazeroso. A
música possui, em relação a demais objetos artísticos, a dupla vantagem de
poder, quando transformada em som, atravessar, via rádio e demais formas de
propagação sonora, longas distâncias; e de "acontecer" dentro do cérebro de
cada um. São criações que permanecem para além do exercício momentâneo da
recepção. Dessa forma, os profissionais que a geram são pessoas mais
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Categoria

Let 's GIG - Booking & Music Services Escritório de agendamento de
artistas



"próximas" do que normalmente se pensa
não recebem a necessária visibilidade.

e, no entanto, muitas vezes, elas

Sala das Sessões, em de outubro de 2019

Deputada®lê'$ampaio
Partido dos Trabalhadores
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Assunto: Distribuição da Moção nQ 202/19

Autoria: Deputado(a) Arlete Sampaio(PT)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2e, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).

Em 17/10/19

MAFKELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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